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ESTADO DE MATO GROSSO
PRE,FEITTIRA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO

t,Et N" 231 DEI]D E AGOS',I'O Df 2010.

At].I'ORIA DO PODER E\ECTITIVO

Dispiie sohre a corrcessão de direiÍo real de uso de

intóvel de propriedule do Municipio tlc

Ronrtotônttiu a empresu MARANAT-A INDUSTRIA
E COMER(IO DE MADEIRAS 1,7'I)Á-EPP,

CNP.I/MF n" 07.051|J1/001)l-9J' na formn c

corulições que especificu,

o pREFEITO MUN|CiPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atnbulções legais.

iE

FAZ SABf,R que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinle Let:

Art. lo. O Poder Execurivo fica autorizado a promover' preservado o lnteressL'

público, a outorga da concessão de direito real de uso resolúvel do imóvel localizado no Loteamento

do Distrito Iidush.ial da Caatuva, i.corporado como bem dominical do Municipio de

Rondolândia pelas Leis n.220. 221,222 e 223, de l7 de março de 2010. conforme discriminado:

I - ÁREA I - um terreno' correspondente a lote 02, no Loteamento do Distnto

tndustrial da Caatuva, Setor Rural da Caatuva, nesta cidade, perfazendo a área total^de 4 444Ó

(quatro alqueires, quaÍenta e quatro ares e quarenta e seis centiares)' confrontatdo pela frente com a

["áou," nlr 3 l3. antiga Linha 7, que será cesrnembradc da área de 25 ,40721vinte e crnco hectares'

quur"n,u ur". e setent; dois centiàres). matricula no Cartóno de Registro de Imóveis da Comarca e

.iauA. d" Juína-MT sob o protocolo n" 19385 e 193E4 de l6lo7l20l0.

§ 1'. A concessào autoúzada por esta lei é gratuita e especificamente dirigida à

empresa MARAN[TA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-EPP' CNPJA4F'

n. ôl.OSt 14110001-94, através de contrato de concessão de direito real de uso resolúvel' pelo prazo

de ( l0) dez anos, prorrogável por ate igual periodo, contado da data da assinatura do contrato

Art.2,, A concessào de direito real de uso resolirvel destira-se especificamente ao

desenvolvimento da atividade econômica da empresa, justificada pelos beneficios 
. 
advindos dos

-r".ri*"n,o, que serão efetuados, aumento da arrecadaçào municipal e pela geraçào de empregos

Am.3.,.Seráobngatórioconstarnocontratodeconcessãodedireitorealdeuso
resolúvel, além de outros, as seguintes obngações da concessionaria:

I _ cumprir ãelmente, ,ãb p"n, de resolução da corrcessão de drreito real de uso

resolúvel, o disposto nest; Iei, nas normas ambientais, fiscars, tributárias, empresanais e outras en'l

,igà, o*""*. à sua atividade econômica, bem como os preceitos estabelecidos pela Let Municipal

n" 225. de 8 de Junho de 2010:

l'relrilut'a .\ltttticipul ,lc Rt»lLlo lônd id-\ íI' rttttt.pnronrloktalilLeo4 ht-

Ruu.\lutilcte Klctttz, s n Ccnlrtt. Rttn,htkitfuliu \[alo(;t?sso ('EP: 71i33§J]00-Tcl
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II - regularizar as edificaçôes existentes nos termos exigidos pela legislação

aplicável e normas técnicas no prazo de (03) três meses;

III - assumir as responsúilidades de gerar postos de trabalho direto. empregândo,

preferencialmente, pessoas residentes no Municipio de Rondolândla.

tV - comprovar nos ( l2) doze meses seguintes ao restabelecimento do inicio da

atividade econômica no local, o aumento postos de trabalho direto;

V-comprovar,noatodaassinaturadocontrato'onúmeroatualdeempregados
existentes no quadro da empresa" o número de trabalhadores indiretos ligados à sua atividade

econômica e o valor atual dos tribulos recolhidos aos colies públicos municipais e estaduars; e

VI - licenciar no Município de Rondolândia" todos os veículos utilizados no

desempenho de suas atividades, no ptztzo de ( I 2) doze meses'

§1'.Deverãoconstar,ainda,docontratotodososencargoseobrigaçõesde
responsabiiidade da empresa beneficiâria instiÍuidos pelo Poder Executivo. como:

I - inicio e término da concessão;

II - prazo para inicio e término das edificações.

III - permissão de pronogação da concessâo. e

IV - os casos de resolução da concessão e rescisão do contrato '

§2". As edrficações realizadas no imóvet, seja peta beneficiána ou por alguém por

ela autorizado, intlgrarão o imóvel e com ele deverâo ser devolvidas ao municiplo ao final da

concessão.
Àrt. 4'. O prazo paÍzo inicio das atlvidades econômicas da empresa beneficiária

no imóvel recebido em concessão de direito real de uso resolúvel é de até 2 (dois) meses. contados

da assinatura do contrato.

Art.5..Aempresabeneficiáriateráoprazode(30)trintadias'acontardadata
da assinatura do contrato de concessào de direito real de uso resolúvel, para efetuar o Registro

imobiliário, podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, desde que apresente justificativa

aceita pela Administração Pública.

Art.6". O nâo cumprimento do disposto nesta Lei, resolverá de pleno direito a

côncessão feita, revertendo o imóvel' com as suas edificações, à posse do Municipio de

Rondolàndia 
s 1". A resoluçào e a reversào previstas no L'al)utdeste arngo ocorrerào por meio

de Decreto do Exãcutivo e de cancelamento do registro do contrato no Cartório de RegistÍo de

lmóveis a requerimento do Poder Executivo. instruido com documento hábil'

t.àx: ?xt tó6t 512-107)
Pt'elritttra.\hoti.iPttl Je Ron,lo Lintl ia'\ lL- ttttt+''pn ro*lolan'litt-ct»t! !t:
Rua .\lutiltte Klcnrz, s n, Cc,ttto. Ronclolthnlitt, \ltth (;to'\.to ('tit): 73'3''84(10 - Tel
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§ 2'. A resolução da concessão por culpa da beneficiária- apurada em processo

administrativo, não ensejará indenização pelas edificações realizadas no imóvel e nem direito de

retençâo.

Art.7". Ao término do contrato de concessão de direito real de uso resolúvel, sem

prorrogação, a beneficiána desocupará o imóvel, independentemente de qualquer aviso, notificação,

interp"-luião ou protesto, em 180 (cento e oitenta) dlas, sob pena de rescisão do contrato, além de

outras sançôes cúíveis, salvo a existência de caso fortuito ou força maior'

Parágrafoúnico.Aderoluçãodoimóvelaotérminodoprazodeügênciada
concessào não ensejarÀ qualquer indenrzaçâo à beneficiána pelas edificações e benfeitonas

realizadas no imóvel, não tendo direito de retenção, devolvendo-o ao município em perfeitas

condições de habitabilidade.

AÚ. 8,. Conerão por conta da empresa beneficiária as despesas cartoriais

referentes ao registro do contrato de concessão de direito real de uso resolúvel autorizado por esta

Lei

Art, 9". Integram esta lei:

I - O Anexo I contendo o croqui, memorial descritivo e laudo de avaliação;

II - O Anexo Il contendo a minuta do contraloi

III - O Anexo lll contendo a declaração da beneficiária de regularização das

edificações.

AÍ.l0.observar.se-á,noquecouber,asdisposiçõesdalei9.636del5demaio
| 998 e do Decreto-Lei 27 I de 28 de fevereiro de I967.

Art. I l. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Paço Municrpal. aos l3 de Agosto de 2010

e Iho uss

Pre.feito M uniciPal

l't.(lcitut.e .\htnicipltl de llo*loIintttu-.\ l7 ttv tr'.p n r ondo land ict-con! hl
llrrrt.\l«titLte Ktetiz. s n. Ce tro Rotklolàtlit' \loto(;tosso ('EP: 78'';381tt)0 -'l(l lirr rt róót 5!2-1,,r! 
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ANEXO _ I
(Lei n'233, de 13 dc Âgorto de 2Ol0)

(Croqui. memorial descritivo e laudo de avâliâçâo)

-.---?*-,,,,.3.ffi:

Preleinu'a ! lun icipa l de RontloLind ia--\ l'l t|tvtv.pn ftindolaiclid.co hr
Ilud )\l.ttilLla Kte E, s t1, ('enno, Rotldolchtlict, .\[.lto (;t'osso (-EP: 78.33,\-000 - Tel Fat ?t:x óó) 512 qffi
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N:8.810. 0rn

ELEMET.ÍTOS DO PERÍMETRO - MARANATA IND. E COM. DE MADEIRÀS LIDA/EPP

LADOS Azlmute
(urM)

COORDENADAS (UTM)
Fator KVértices Vértices E (metros) N (metros)

DKD-tí-0461 DKD-f1-0460 236,03 m 669.654,325 8.810.939,387 0,99995613
D(D-M-0460 DKD-M-0459 920S9',09' 123,88 m 669.806,947 8.a10.759,343 o,99995677
DKO-M-0459 DkD-M-045A 79.27',14', 211,14 m 659.930,655 8.810.752,890 0,99995729
oKo-M.o45a oko-M-0503 109022'11' 138,27 m 670.134,169 8.a10,791,878
DKO-M-0503 oKD-tl-0502 204012 20' 38,19 6 670.268,615 ; 8.810.746,018 0,99995871
D K D-r'l-0 502 DKD-lvl-0501 26200010' 212,)o ín 670.252,962 I 8.8r0.7r1,r9a 0,9999586s
DKO-Nl-0501 DKD.M.O5OO 302.50 41', 55,24 nr 670.O42,327 8.810.681,606
DKD.M.O5OO DKD-f,l-0499 2770t5'44', 258,34 m 6ó9.995,915 8,810,711,569 0,99995756
DKO-M-0499 DKO-M-0498 165,34 m 669.239.619 4.810.74,226 o,99995619
oKo-r\,t-0494 DXO-M-046r 363,47 m 669.714 001 8.810.s80.846 0_99995638FLOR/[

@ B

proorietárío: MARANATA INDUSTRIA E COúilERCIO DE MADEIRAS LTDA'EPP

Área Total do Imóvel:

Perímetro:

,t,4/í46 hq

1,E02,64 m
tlaboracao:Mls

c ê ô, e c n. t õ9 )a an b ) ê 
^t 

óÍ

Data: MC:

A

'.!,CÍ

lvunicípio: RONDO

Escãla;

Datum:

'l:5.000

SAD-69
HELE

CREÁ f'Erg"
codbo do crêdê.dámêíio

575ô8

Estado: MATO GROSSO

Môtrícula: POSSEComarca: J U

E E

úi

N:8.811.000

DKD-rY-0461

§,

cr}',

ae
crB'§

o+oSAGA IND. E COMERCIO
DE I\;IADEIRA LTDA ^a6o

o*0"

o(o^ o$o'fts5oo

\i"le,o,ío-
u-oags

DKD-t4-0498
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"ô-t

-.oÀ
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SERMAT INDUSTRIA E

COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA,EPP

ADOIR êOIARDO
FAzENDA VÀLE DA PROVINCIÀ

N: a.810

N:8.810.400 m

N:8.810.200 ín

j'i ?):::

:l
..1
i'J i
,"j:"

18/09/2009

I olstáncia

lr*t,.o-.t
739.42 44'

0,99995816

o,999951-76
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MEMORIAL D ESCRITIVO

PROPRIETÁRIO: MARANATA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDfuEPP

LOCAL: RONDOLANDIA COMARCA: JUINA UF: MT

PERíMETRO: 1.802,64 m ÁREA: +,+a+O ha

DESCRTÇAO

lnicia-se a descriçáo deste perímetro no vértice DKD-M-0461, de coordenadas N
8.810.939,387m e E 669.654,325m; cravado em comum com Saga lndustria e Comércio de
Madeiras Ltda e estrada vicinal; deste, segue conÍrontando pela margem direita da estrada
vicinal, sentido a Faz Castanhal, com os seguintes azimutes e distâncias: 139.42,44,e
236,03 m até o vértice DKD-M-0460, de coordenadas N 8.810.759,343m e E 669.806,947m;
92"59'09" e 123,88 m até o vertice DKD-M-0459, de coordenadas N B.g1O.7S2,B90m e E
669.930,655m; 79"21'34" e 211,14 m até o vértice DKD-M-04S8, de coordenadas N
8.810.791,878m e E 670.138,169m; 109"22'1 í" e 138,27 m até o vertice DKD-M-0503, de
coordenadas N 8.810.746,018m e E 670.268,615m; cravado em comum com a estrada
vicinal e Faz Vale da Provincia de propriedade de Odair Gotardo; deste, segue confrontando
com Adoir Gotardo, com os seguintes azimutes e distâncias: ZO4" 12,20" e 3g,1g m até o
vértice DKD-M-0502, de coordenadas N 8.8't0.711,198m e E 620.2s2,962m; 262"00'10" e
212,70 m até o vértice DKD-M-0501, de coordenadas N 8.810.68i,606m e E 670.042,127m;
302'50'47" e 55,24 m até o vértice DKD-M-0500, de coordenadas N 9.910.71í,569m e E
669.995,9't5m; 277"15'44" e 258,34 m até o vértice DKD-M-0499, de coordenadas N
8-810.744'226m e E 669.739,649m; 188'b5'18" e í65,38 m até o vértice DKD-M-0498, de
coordenadas N 8.810.580,846m e E 669.714,00im; cravado em comum com odair Gotardo
e sermat lndustria e comércio de Madeiras Ltda; deste, segue confrontando com sermat
lndustria e comércio de Madeiras Ltda, com os seguintes azimutes e distâncias:
350'33'01" e 124,56 m até o vértice DKD-V-0291, de coordenadas N 8.810.703,711m e E
669.693,551m; cravado em comum com Sermat lndustria e Comércio de lvladeiras Ltda e
saga lndustria e comércio de Madeiras Ltda; deste, segue confrontando com saga
lndustria e comércio de Madeiras Ltda, com os seguintes azimutes e distâncias:
350'33'01" e 238,92 m até o vértice DKD-M-0461, ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, a partir da Rede Brasileira de Monitoramento contínuo RBMC
com identiÍicaçâo PoVE e código lnternacional 93.z8o, de coordenadas urlrl N
9.037.205,147m e E 401.458,974m, Geográficas Lat.: 8"42'32,2249.5 e Long.:
63"53'44,8285"W e referenciadas ao Meridiano Central 57. WGr, Fuso 21, e ao
Equador, e Rede Brasileira de Monitoramento contÍnuo (RBMc) 93.964, localizada
na cidade de
613.760,511m,

JI-PARANA de coordenadas UTÍ\I N 9.798.914, 0 ,9..
61'57'

b tl

E

\
t)

Ge ráficas Lat.: 10'51'48,6136"5 e Long

e§



referenciadas ao Meridiano Central 63o WGr, Fuso 20, e ao Equador, tendo como
datum o SASD 69 Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro.foram
calculados no plano de projeção U T M.

Observações:
A planta anexa é parte integrante d me

Heleo Ferna s de Ass
Engenheiro ronomo

CREA 12 157508
Código INCRA DKD.

i0? o1
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COilFEA @CREÂ.íIIT
Rcsisrro de ConrÍ.ro dê ÂcêÍvo Têcíico sob forma de ARTNT.:558624
Anolâçúo dc Respoosabilid.de ttunic, - Lri $ederaló49ó/77
Consclho Rcgiooild(l Engcnhnrlq Arqull(lur! c Àgronomir do iUT Web Bôl

Dados dü,\Rl

ld.ntili

^geociâ/CódigodoCedenrc 
3499-r/000465009,1 Nosso Número: I137224100055862.1

'l ipo:OBRATSERv IÇO Partlclp.§,o Tarnlca: RESPOI\SAVEL
Convênlo: fiÀO É CONvÊl.ilO tlorlvo:|ioRMAl
Carâcterhticr: TOPOGRAFIA RURAL

C.rt.vlnculo
Cân.vlnculo

Nr.Cerlelri: VToló091 Pronssion.l: HELEOI!'IÀR FERNÂNDES DE ÂSSIS

\r. RNP: llO0l5750E Tirrrlo:' Engenheiro A-srônomo' Técnicô em ASrcpecuária

tlmpÍ€s!: NENHUi\,íÀ EMPRESÀ Nr.Reg.:0

CPF/C\PJ: 04-051 .l 4 l/0001 -94

CEP:78938000 UF:MT

Itc Áthidrde Técnicr Descrlçáo d{ ()bÍr/Sêrriso

TOPOCRAFIA PARA FINS RURAIS

Áür€nlicâç!o ll.!cânica
Estâ ART lbi prga cm 16112/09

Quântidadc Lnid.
I{A

Vólid! lomcdle qurndo qüilada, com rs rssinaturrs do Proíi ionrl. do Contr.l.ntê e Ênlreguê !o CRf,Â
Âtenção: A ART deve estrr qultadr no inicio d, obrs^erviço lé.nico, corforme ResolusÀo no 125/98 do Coorea.

Valor ÁRT: 10.00

PTOPTiEIáÍiO: VARANATÂ INDUSTRIA E COMERCIO DÊ MADEIRAS LTDÂ-EPP

Endereco: ESTRADA DÀ CÁSTANHAL 0

Cidrde: RONDOLANDIA Brlrro: ZÔNA RURÂL

finalid.de: RU&AL Dim€n!ào: 4.4.{ vlr Coottâ.o

Dsra lnicio: l6/1212009 PrÊ!.Fitr: lú12/2009 Enr.Cllsse: l

cPF/CNPJ: 0.r.05 l. l.{ t1000r-9.r

CEP:78918000 UI:MT
Honorárlo!:1.500.001.500.00

Declaro guê as regras
Decrêto n' 5.296, de 2

de aceEEibi l idade plevistas na

de dezembro de 2004, não sê

ÀBNT, na le9i61âção espêcÍfica e no

prof issionâ!s âcina rê1âcionadas.

Local e Dala

J
De

ifn0 §a

g Barucoôo 001-9
pAcAR EM ouaLouER BANco arÉ o vENcTMENTo

CRf,A-rlT Consclho Regional de EÍgenhàrla Arquitêturr c 
^grotronir 

do )IT Agência/Cód.Cedenre 3 499- I /000.ró 5009-3

t6, [/]009 1,13 712{ I000558ó:rl6r | 2/20095586:.1 OM NÃo

18-019 RS
(-) Valoí do Documenlo

30,00

t\,\o RECtuEll Afos o vElctltEt\'lo

(-) DesconrorAbarimenro

(=) valor cob.ndo

C) Outms Deduçô€s

(-) Outros Âcréscimos

(-) l\'lôrrMuhâ

AVENIDA CONÇÀLO ANTUNES DE BÀRROS.967. \ITS3cado: HELEOMAR FERNÁNDES D[ ASSIS

Autenricação mccânicrF

â
\.

f

ó\
\'.>

.ü o\r'

I

\om€: !IARANATA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-EPP

EndeÍeço: ESTRADÂ DA CASTANITAL 0

Cidâdc: RONDOLANDIA Brirro: ZONA RURAL

t



GONFEA @CREA.fiI Registro de Contrato de Acêrvo Técnico sob form. de ART Nr
Anolsçüo de Rêlponssbilid.de T&nlcr - Lei l-ederrl &196fl?
Co sclho Regionrlde Engcnhrrir. Â.quitcturs c Àgroromh do iUT

558624

RÊSL \tO tX) CO\1 R^ rO

Web Conv

i-r.Carielr!: MT0l609l Proíissioorl: HELEO lÀR FEI{.*ANDES DE ASSIS

NT.RNP:1100157508 Tltolo: ' Ensenheirc AgÍónomo ' Técnico em Â8ropêcuária

EmpTesT: NENHUMA EMPRÊSA Nr.Reg.:0

xomc: M^RnNATA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-EPP

Endc.cço: ESTRADA DÂ CÂSTANHÂL 0

Cid.dc: RONDOLANDIA BEITTO: ZONA RURAL

cPflcNPJ: 04.05 l.l4li000l -94

CEP: 78938000 UF: MT

PROJETO DE TOPOGRÀEIÀ RUBÀ! NÀ l,'lÀRÀ\ÀTÀ INDUSTRIÀ E COUERCIO DE i'IÀDEIRÀS LTDÀ _ EPP

COM ÀREÀ DE 4,4446 IIÀ LOCÀLIZÀ!À NO MUNICIO DE

I
C)cii\ jc! I(lb.<:tr^\- a,Lla:he !u
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Pagamonb de bolêto6 bâncfuios ê Íiulo6
76/72/2009 - BÀNCO DO BRÀSIL
222602226

OWIDORIA BB OSOO 729 56?B

COMPROVÀNTE DE PÀGÀ},IENTO DE TITUTOS

CLIENTE: JOSE GÍI,BERTO GARCIA
AGENCIA: 2226-8 coNTA:

19:08:16
0001

r.4.260-3

001900000901431 22 410600558624 185444830000003000
NR. DoCUMENTo 727.603
NOSSO NUMERO 743'122 41000558624
coNvENro 0143'7224
CONS REG ENG ÀRQ ÀGRONOMIA MT

AGENCIA/COD. CEDENTE 3499/OO4650O9
DÀTÀ DE VENCIMENTO T5/07/2070
DÀTA DO PÀGAMENTO T6/72/2009
VALOR DO DOCUMENTO 30, OO

vALoR coBRÂDo 30, oo

NR.ÀUTENTICACÀO E.2A'I .4-75.288.973.8B5

Tranôação 9ioúvada com 9úcosaol

\ CC

Ihttps ://www2.bancobrasil.com.br/aapflpagamento/852-0 1 j sp

, i. -Lu

qjs

BÀNCO DO BRÂSIL
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ANEXO- ll
(Lei n" 233' de l3 do Agosto dc 20lO)

(Minutu tlo contfoto le con(cssão de direito rcul de ur;o resoltb,el peb Mut icípit) de Rondolândiu

r) empresa MARANATA INDUST'RIA, «)MERCI0 DE MAI)EIRAS LTDA-EPP)

s
-*;:sw

l'rclcitutallu icipalLlc ltoncb lintlia-.\ tl trttv pnrondttluntlia'u»r!'hL

Rutt \lutiLle Xleniz. s n. (-e tto RonLbhil.lid. \luk' Grosío ('t:P 78 l1$-l)00--lel l.u.r- l)rt t(tó t il)-l ffi
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O MLTNICÍpIO DE RONDOLÂNDIA. com sede na Rua Mathilde Klemz. sÁr. Centro. inscrrto no

cNpJ sob o n. 04.221486/0001.19, neste alo representada pelo seu Preferto Municipal sr'
BERTILHoBl.ISS.brasileiro.casado'agentepolitico.residenteedomiciliadonestemunicipio.
porruao, da carteira de Identidade RC n'740.2i1 SSP/ES e CPF,t\4F n'395.179.'127-5-le do outro

iudo a 
"nrpr"raMARANATA 

INDUSTRTA E COMERCTO DE MADETRAS LTDA-EPP.

cNpJÀ4F n. 0.1.0511.11/0001-9.1. endereço comercial na Estrada da castanhal. MT -lll. Zona

Rural- Rondolândia,/MT. atuando no ramo de comércio e desdobramento de madeiras. doravante

denominada CONCESSIONÁRIA, neste ato representado por seu sóc io-p ropnetario o Sr'

brasileiro(a),casado'.........."'naturalde""""'resldenteedomiciliadonacidade

o presenre CONTRATO DE CONCE§SÃO DE DIRETTO REAL DE tlSO RESOL1IVEL. sob

as cláusulas e condições abaixo aduzidas:

irFItr
Anexo I

(Lei n'233' de l3 de Agosto de 2010)

Mirtutu rkt contftrto de atncessãtt de direito real de

uso resolrilel peb Municípitt de Rondolândiu ri

empres MARANAT'A INDUST-RIA E COMERCIO
I)E M ADE I RAS I-'I- DA.E PP.

1.0 . CLÁ[ISTILA PRII!|UlR{ -- DO OBJU 'T DA CONCESSÃo:
O Con .ed"nte. no uso de suas atribuiçôes legais. e autorizado pela Lei MunrciPal n'

CONCEDE o direito real de uso resolúvel da área de

Loteamento do Distlito lndustrial da Caatuva' confomre croq ui e memorial descriÍivo em anexo

2.0 - cLAUStl I,A Sf,GI]NDÂ -- DA T INAI-IDAD E DA CONCESSÀo:

)l A concessão do lntovel acima descrito destina-se especificamente ao desenvolvimento da

atrvidadeeconômica,aserdesenvolvidadiretamentepelaconcesstonana

postenoÍ

RIG ES E

Il )no

3.0 - cl-ÁusuLA TERCEIRA -- DO PRAZ9 DA C0NCESSÃO:

3.1 _ A concessão firmada n"Iilãn-iããI.* o pr-o ae (10) dez anos. contado da data de sua

assinatura. podendo ,", pro.rãg"du por ate iguál periodo' na forma que dispuser a legislaçâo

{.0 - ATJS LÁ TÀ -. DÀS

4I . O CONCEDENTE ãobriga a entregar o imôvel à C Otl CESS tONÁ nlA. garantindo-se- lhe o

direito real de uso contra toda forma de turbaçào e esbulho' indenizando-a pela perda do imóvel

L:

concedido fora das hipóteses legais e contratuais prevlstas 
.

4.2 - A CoNCESSIONARIA s"e obnga a urilizai o imóvel exclusivamente ao desenvolvimento da

atividade econômica no ramo de comZrcio e desdobramento de maderras. atividade econômica quc

deverá explorar direta e pessoalmente

4 3 - A C'ONCESSIONÁRiA se obriga a não dar outra finalidade ao imóvel senão a preusta neste

contrato.
4.4 - A CONCESSIONARIA se obriga ao fiel e integral cumprimento do disposto na lei municipal

no.... e neste contrato.
i S - e óôtrãÉi§fONÁnfn se obriga a registrar este contrato junto ao Cartório de

Imóvels competente no prazo máximo de (30 ) trinta dias da assinatura deste instrumento'

l,rele itu rt, .\ hu iL ipal tlc Ro*lo lãntl itt --\ IT |t+tt'.pnrortdoktnli4c-ort!,br:

lltit !latil(le Kla tz s tt.('ettíro' non,lul'i"liiíii (;* ('EP: 78 i3ti-000 -'lL'l l'it'r:?tt; r66t 5J)'

'&$#tr:
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4.6 - A CONCESSIONÁRIA se obnga a garantir ao Municipio a integralidade das edificaçôes

levantadas no imóvel. declarando-as pertencentes ao patnmônio público e defendendo-as contra

qualquer turbaçào ou esbulho.

+.2 - e COUCESSIONÁR1A se obrrga a gerar empregos diretos, contados do reinicio da atividade

econômica no local.
4.8 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a dar preferência à contratação direta e indireta de pessoal à
pessoas residentes e domiciliadas na cidade de Rondolândia-MT

+.S - n CONCSSSIONÁR1A se obriga, no prazo de (12) dozes meses, contados do início de sua

atividade econômica no local. u .o-frouu, o aumento de empregos' bem como a arrecadação dos

nibutos mun icrpais e estadttais:

4. l0 - A CONCESSIONÁRlA se obriga a registrar na cidade de Rondolândia todos os seus veiculos

utilizados no desenvolvimento de atlvidade econômica no Municipio'
.l.l I - A CONCESSIONÁRIA se obriga a desocupar o imóvel ao término da concessão, entregando-

o à GoNCEDENTE. juntamente com as edificações em perfeitas condições de uso e conservaçào

salvo as depreciaçôes decorentes do uso nonnal dos bens em face da frnalidade da concessào'

ind"pend"nte.ente de qualquer aviso ou notificação extrajudicial oujudicial'

4.12 _ A CONCESSIONÁRIA nào terá indenização por ocasião da resoluçào do contrato ou seu

término nas demais formas previstas na let n'",''

5.0 - CLAT]SIILA ol-rlNTA .. DO INICI O E TÉRNTINO DAS OBR,{S:

5.1 - A CONCESSTONARIA se ob

da Declaraçào constaÍlte do Anero
Íês meses. que integrarào o imóvel

rigaaconcluiraregu larizar as edificações no imóvel. nos termos

I do art. 9". III. da Lei MuniciPal n" , no prazo máximo de (03)

(()

6.0 - CLÁUSIJLA SEX,TA.. DO INíCIO DA ATIVIPAPE ECONOMICA:

s. r _q coNcEssroNÁRlA s. obngo o ,einiciar sua ativrdade econônrica no local no prazo

máxrmo de (02 ) dois meses. contados da assinatura deste contrato

A SETII\I A -- DÂ PRORROGACÃO DA CONCESSÃO:7.0 . CLAUST]L
a deverá, rto Prazo máximo de 06 (se is) meses antes do vencimento do

7.1 A concesslonarl
coll trato. comunicar por escrito à Administraçào Pública' seu desei o na pronogação desta concessào

7.2 - A prorrogação da concessão ficará sob a convelllel] crâ e oportun idade do CONCEDENTE

7.1 - O CONCEDENTE fixará o novo Prazo da prorrogaçào que será objeto de alteraçào do presente

contrato admin istrativo

8.0 - cLÁuSI.JLA ITA}' A.. DA RESOL TICÃO DA (:ON('ESSÃO:

8.I - A resolução da concessão se dará

gozo do objeto desta concessão à tercelro:

I- Pelo término do prazo previsto para a concessào sem que ocorra prorrogaçao;

Il- Por não-atendimento pela concessionána das obrigações assrrmidas:

iit- p.tu nao-t"eularizaçào das obras de edificação no prazo fixado:

iV- to, quulqu". causa de rescisão contratual previsto em lei e neste contrato

8.2 - Será rescrndido este contrato:

i- S. u.Àn".rrionária não registrar o contÍato no prazo previsto no art " .da lei I

Il- Se a concessionárta nào regularizar as obras de edifrcaçào no prz\zo fixado na lei 
.,' 

- ' '

iil- S" nao iniciar suas atividades econômicas no local no prazo fixado no art .. da lei "':

iv _-s" u concessionária ceder, no todo ou em parte, onerosa ou gratuitamente. a exploração. uso ou

^ §'..-iãH\
Í,9R./ -'

âÊ§
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V- Se a atrvidade econômica da concessionária for interditada ou suspens4 por

licenciamento necessário. seja ele fiscal. juridico ou ambiental. e

Vi- po. nao cumprimento das obrigaçõei assumidas neste contrato e decorrentes da lei . .

9.0. CLÁTISI,JLA NONA -- DAS EDIFICACÔES:
as as edificações levantadas no imóvel' sela pela

C0NCESSIONARIA ou tercerro. integrarào o imóvel, não podendo ser levantadas.

ó.2 - A, pun". reconhecem e declararn que salvo a hrpótese prevista em lei, as edificações nào serào

indenizadas ao término da concessão pelo escoanlento de seu prazo'

falta de

l0 - CLÁT]STILA DÉ(.IMA - DA REVERSAO:
l0.l - A reversào do imóvel se dará. nas hipóteses pre

10.2 - A reversào ensejará o cancelanrento do registro
vlstas, por Decreto do Poder Erecuttvo
do contrato perante o Cartório lmobiliáno

II . CLÁ[ISTILA DÉCIMA PRIMEIRA.- DO FqBO !EGAL:
@T.paradirinrirtodasaSqueStôcSincrcnt9sdcstecÔlrtrato.
cont rcnúircia dc qualqucr outro- por nlais prir ilcgiado quc seja'

E. por assin cstircm'iustas. combinadas c contratadas. assinam cstc instnrnrento as partes" por scLls

reprcscntantcs- na prescnça das tcstcmunhâs abai\o- a tudo prcscntc

,R,,U'

l'rcÍeiluru .\hoticillttI Llc IlontloLinlio-\ ll *ttt'r»tronlolan'li!!'|onJ'ht:.nitia 
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ANEXO - ITI

( Lei n" 2J3, de l3 de Agosto de 2010)
(Declaração tlu benqliciário de Reguloriaryão tla'r ediftcações)
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DEcLARAçÃo EM RELAçÃo Às eorrrclçÕes

MARANATA IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA, pessoa jurídica de
díreito privado, devidamente cadastrada no CNPyMF sob o ;1o.

04.051.141/0001-94, estabelecida na Estrada da Castanhal, sn., Km 70,
Distrito Industrial da Caatuva, no Município de Rondolândia / MT.
Declara nos termos do Decreto no 76, de 2/01/2006, que promoverá a
regularização das edificações existentes nos termos da legislação
municipal em vigor no orazo de í03) três meses a contar da data
deste protocolo.

Por ser a expressão da verdade e estar ciente que o não cumprimento
destas declarações importará nos efêitos previstos, nos termos da
legislaçâo competente vigente, assino a presente declaração para que
produza seus efeitos legais.

MARÁNATA D. E COM. DE MADEIRAS LTDA
Macléia Barcelos

Endereço para correspondência
Rua Rafael kvasne, n,22,., apto 01
Bairro Migrantes
Ji Paraná - RO
Cep 769O0-15O

E-mail da empresa: :i1âcrera -rJa rceros:.1;j oima ii.ccm a),Ê
E-maildoprofissional Responsávelt"cn':._--_,.*\1tr.'-:ltu51_.=*: i ^
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